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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária da Paraíba 

Subseção de Sousa 

 

Processo 0001300-36.2012.4.05.8201 – Execução Fiscal 

Exequente  FAZENDA NACIONAL  

Executado GIANNI SILVA LIMA VIEIRA e outros 

 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

Aos 24 dias do mês de março de 2025, dirigi-me ao endereço indicado no mandado, em cumprimento à ordem 

judicial do (a) MMº(ª) Juiz(a) Federal da Seção Judiciária da Paraíba, nos autos do Processo nº 0001300-

36.2012.4.05.8201, promovido pela FAZENDA NACIONAL em face de GIANNI SILVA LIMA VIEIRA e 

outros, e, aí estando, após observadas as formalidades legais, procedi à penhora do(s) seguinte(s) bem(ns) 

para garantia da dívida e demais encargos: 

 

Veículo tipo/ marca Chevrolet Prisma Maxx 1.4 – PLACA: KJT7351 – Ano/Modelo: 2007/2007 – 

RENAVAN: 0091289353-2 – CHASSI: 9BGRM69807G238920 – Cor: prata – tipos de rodas: aço. 

 

Descrição: o veículo encontra-se em razoável estado de conservação. Possui espelhos retrovisores internos e 

externos, os para-choques dianteiro e traseiro estão avariados superficialmente. A pintura externa do veículo 

possui alguns sinais de deterioração, assim como as placas traseira e dianteira. As rodas estão enferrujadas e 

os pneus (inclusive o estepe) precisam ser trocados. Não foi possível verificar o funcionamento do veículo 

pois ele não estava ligando, logo tornou-se impraticável o exame de alguns itens como: bateria, faróis 

principais, indicadores luminosos de mudança de direção (setas) e lanterna de luz vermelha na parte traseira. 

A parte interna do veículo estava bem danificada, com vários itens ressecados. Os bancos estavam em estado 

regular, exceto o do motorista que estava rasgado. Por fim, não foi possível verificar a documentação do 

veículo  e sua quilometragem estava marcando 169191km rodados (ver fotos abaixo). 

 

Bem avaliado em R$13.000,00 (treze mil reais), considerando o preço médio de mercado do veículo , 

principalmente a Tabela Fipe, onde o veículo está avaliado em R$23.354 (vinte e três mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais) (código FIPE: 004333-8) . 

 

A seguir, nomeei para fiel depositário do(s) bem(ns) penhorado(s) o(a) Srº(ª). SEVERINA VENÂNCIO DA 

SILVA, portador do CPF nº 629.342.954-00, que aceitou este encargo sob o compromisso de não abrir mão 

do(s) referido(s) bem(ns), sem ordem expressa do(a) MMº(ª) Juiz(a) do feito, sob as penas da lei. 

 

Cientifiquei o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução. 

 

Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

Ciente da Penhora e Avaliação em: ____/______/____  

 

Depositário(a):_________________________________________________________ 

 

 

 

Robério Leite Filho 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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FOTOS DO VEÍCULO PENHORADO: 
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Robério Leite Filho 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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